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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 556/2024 – ALTERA A LEI Nº 8.311, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE “APROVA A PLANTA DE VALORES GENÉRICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA FINS DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU – PARA EXERCÍCIO DE 2014”.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 556/2024 – ALTERA A LEI Nº 8.311, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE “APROVA A PLANTA DE VALORES GENÉRICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA FINS DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU – PARA EXERCÍCIO DE 2014”, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em  02 (dois) turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:












REDAÇÃO FINAL
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AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI Nº 8.311, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE “APROVA A PLANTA DE VALORES GENÉRICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA FINS DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU – PARA EXERCÍCIO DE 2014”.

Art. 1º Ficam incluídos no Anexo I – Planta de Valores de Logradouros da Lei nº 8.311 de 27 de dezembro de 2013, que “Aprova a Planta de Valores Genéricos do Município de Sete Lagoas para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU – para exercício de 2014”, o seguinte bairro e logradouro, conforme tabelas abaixo:

Anexo I
PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE LOTE
(...)
	BAIRRO
	DESCRICAO PERIMETRICA
	VALOR VENAL
	VALOR M²

	Sítio Bem Querer do Sol
	 
	104.400,00
	298,75



(...)
	LOGRADOURO
	INÍCIO 
	TÉRMINO
	VALOR VENAL
	VALOR M²

	Rua Benedito Valadares
	Avenida Getúlio Vargas
	Rua Quintino Bocaiuva 
	645.289,20
	1.792,47



Art. 2º Fica excluído do Anexo I – Planta de Valores de Logradouros da Lei nº 8.311 de 27 de dezembro de 2013, o seguinte logradouro, conforme tabela abaixo:


Anexo I
PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE LOTE
(...)

	LOGRADOURO
	INÍCIO 
	TÉRMINO
	VALOR VENAL
	VALOR M²

	Rua Afrânio Padrão
	
	
	
	



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 26 de dezembro de 2024.
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